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 mudanças legislativas e o
movimento empresa júnior

Que o mundo legislativo está em constante mudança não é novi-
dade, e acompanhar essas mudanças está longe de ser tarefa sim-
ples. É preciso ter atenção aos trâmites legais e conhecimento 
técnico-jurídico, o que nem sempre está presente no repertório 
do empresário júnior. 

Pensando nisso, a Colucci preparou esse material para te ajudar 
a entender uma proposta de alteração legislativa que promete im-
pactar diretamente as empresas juniores (EJs): o Projeto de Lei 
nº 3.887 de 2020, mais conhecido como proposta de reforma 
tributária.

No Brasil, os tributos podem se referir a três espécies de presta-
ção, as contribuições, as taxas e os impostos. Neste infor-
mativo, o foco principal será no tributo que poderá recair sobre 
o produto da venda de bens e serviços de sua EJ, a Contribui-
ção Social sobre Bens e Serviços (CBS), que pretende unifi-
car PIS/PASEP e COFINS, aplicada a todas as pessoas jurídi-
cas, sem distinção.

Assim, buscamos aqui esclarecer conceitos jurídicos nebulosos e 
explicar não só como funciona o sistema tributário para empre-
sas juniores, mas também entender como a reforma poderá im-
pactar seu dia-a-dia. Mostraremos, ainda, como funciona o pro-
cesso legislativo, de modo que seja possível compreender os pró-
ximos passos até a possível aprovação - bem como a partir de 
quando ela produzirá efeitos.
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como funcionam os impostos 
para as empresas juniores 
hoje?
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    As empresas juniores são constituí-
das como pessoas jurídicas de direito 
privado, mais especificamente, como 
associações civis sem fins lucrati-
vos. Isso porque a empresa júnior não 
visa lucro: todo valor arrecadado com 
a prestação de serviços é destinado à 
educação empreendedora e em inves-
timentos para a própria continuidade 
da empresa. Possui, como define o art. 
5º da Lei nº 13.267/16 (a Lei das Em-
presas Juniores), fins educacionais, já 
que objetiva, entre outros pontos, 
“proporcionar a seus membros as 
condições necessárias para a apli-
cação prática dos conhecimentos 
teóricos referentes à respectiva 
área de formação profissional, dan-
do-lhes oportunidade de vivenciar o 
mercado de trabalho em caráter de 
formação para o exercício da 
futura profissão e aguçando-lhes o 
espírito crítico, analítico e empre-
endedor”.

  Para entender como a reforma tributária pode impactar o empresário 
júnior, é preciso ter em mente como os tributos estão presentes na realidade 
de uma EJ hoje.

   Tendo em vista essa função, as 
empresas juniores eventualmente 
são dispensadas de pagar alguns tri-
butos, mas continuam a obrigadas 
ao recolhimento de outros, pelo 
que é preciso estar atento a quais 
tributos sua EJ precisa ou não 
pagar, atualmente:

como funcionam os impostos 

para as empresas juniores hoje?
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  O ISSQN é um imposto cobrado pelo município e incide sobre a presta-
ção de serviços. Possui alíquota variável de uma cidade para outra, indo de 
2% a 5% (Lei Complementar nº 116, de 2003). 
  Entretanto, muitas prefeituras dispensam as EJ do pagamento desse tributo, 
em razão da natureza dos serviços que presta. É possível consultar essa in-
formação na prefeitura de seu município, normalmente fornecida pela secre-
taria da fazenda. 

1 IMPOSTO SOBRE SERVIÇOS DE QUALQUER NATU-
REZA (ISSQN)

2 Imposto de renda da pessoa jurídica (IRPJ) 
e Contribuição Social sobre Lucro Líquido 
(CSLL)

  Ambos os tributos são disciplinados pela Lei nº 9.532 de 1997, que concede 
isenção de seu pagamento para associações sem fins lucrativos, mas, para 
tanto, é necessário estar atento a requisitos que, via de regra, são cumpridos 
por todas as EJs, quais sejam: (a) aplicar todos os recursos da empresa em 
sua manutenção e desenvolvimento dos projetos que realiza; (b) manter a es-
crituração completa de suas receitas e despesas; (c) conservar os documen-
tos que comprovem a origem da receita e aplicação das despesas, além de 
outras operações de caráter econômico, por cinco anos; (d) não apresentar 
superávit de contas ou, em caso de apresentação, não distribuir o resultado 
entre os membros, demonstrando que o valor foi totalmente revestido para 
a empresa júnior; (e) observar, na forma do art. 175 do CTN, as obrigações 
tributárias acessórias.
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3
Contribuição para 
financiamento da 
securidade social 
(cofins)

4
programa de 
integração social 
(PIS)

  O PIS se refere a um fundo com-
posto por contribuições mensais, 
“destinado a promover a integração 
do empregado na vida e no desen-
volvimento das empresas” (Lei 
Complementar nº 7, 1970). Possui a 
mesma base de cálculo que a 
COFINS (faturamento da empresa), 
tem alíquota padrão de 3%, mas 
com diferente destino: a integração 
social do empregado. No caso das 
associações sem fins lucrativos, 
a Medida Provisória nº 2.158/01 
determina, contudo, que o PIS 
seja recolhido com base na 
“folha de salários”, à alíquota 
de 1%. Como as EJs são associa-
ções, mas não possuem, em 
regra funcionários, não preci-
sam recolher qualquer valor a 
título de PIS.

 A COFINS é um tributo destinado 
aos custos com seguridade social, 
ou seja, destinado à assistência 
social, à saúde e à previdência social. 

 Essa contribuição incide sobre o fa-
turamento da empresa júnior, 
isto é, a soma dos preços cobrados 
pelos serviços que prestar. Ela é 
apurada e cobrada mensalmente. 
Seu recolhimento se dá por meio do 
Documento de Arrecadação de Re-
ceitas Federais (DARF), emitido 
sempre em relação ao mês anterior; 
logo, se a nota fiscal foi emitida em 
agosto, em setembro se tem acesso 
a guia de COFINS para pagamento, 
sendo sua alíquota de 7,6%, com 
vencimento em todo dia 25, poden-
do ser antecipado se cair em um fe-
riado ou fim de semana.
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5 taxas

  Agora que sabemos quais 
os tributos pagos ou não 
pelas empresas juniores, é 
possível entender como a 
nova reforma tributária 
poderá mudar essa configu-
ração.

  A taxa é uma espécie de tributo cobrado em razão de uma 
prestação feita pelo poder público ou pela possibilidade de 
prestação dela. É possível citar a taxa de fiscalização de 
funcionamento, cobrada pelo município pela possibilida-
de de uso do serviço de fiscalização do funcionamento da EJ, 
ou ainda, a taxa de incêndio, cobrada pelo estado pela 
possibilidade de amparo do corpo de bombeiros em caso de 
incêndio. 

  Há também a taxa para emissão de certidão negativa, a 
qual a maioria dos órgãos não exige por realizarem a emis-
são online, mas que pode ser cobrada. É o caso de Juiz de 
Fora - MG, onde a Colucci possui sede e realiza o pagamento 
desta taxa. Mas é preciso estar atento à peculiaridade de 
cada município; em Belo Horizonte - MG, por exemplo, esta 
taxa não é cobrada.
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na prática
o que muda com a reforma?

  O Governo Federal apresentou um 
Projeto de Lei que cria a Contribui-
ção sobre Bens e Serviços (CBS), 
a partir da unificação do PIS/PASEP e 
da COFINS e altera a sistemática de 
tributação em vários sentidos. Dessa 
forma, a CBS passa a ser um tribu-
to sobre valor agregado, com alí-
quota de 12% para todos os seto-
res.
  O PIS/PASEP e a COFINS, por incidi-
rem sobre o faturamento, são dois dos 
mais onerosos tributos, estando pre-
sentes em quase todos os segmentos 
da cadeia produtiva do Brasil. Os con-
tribuintes do PIS/PASEP e da COFINS 
são as pessoas jurídicas de direito pri-
vado em geral, inclusive as pessoas a 

elas equiparadas pela legislação do 
Imposto de Renda, exceto as micro-
empresas e as empresas de peque-
no porte submetidas ao regime do 
Simples Nacional.
  Adentrando ao tema da CBS e sua 
incidência, é necessário entender o 
que é um fato gerador. Este fenô-
meno do direito tributário é uma 
circunstância prevista na lei, a qual 
gera a obrigação de pagar um tribu-
to ao Estado. Todos os tributos 
têm o seu próprio fato gerador. 
Assim, para que tal obrigação seja 
imposta ao contribuinte é preciso 
que ocorra um fato que esteja pre-
visto na norma jurídica, caracteri-
zando uma ‘’subsunção do fato à 
norma’’, ou seja, a hipótese de in-
cidência tributária.

  O fato gerador da CBS está in-
serido no artigo 2º do Projeto 
de Lei nº 3.887/2020 e prevê a 
incidência sobre a receita bruta 
da venda de bens e serviços, 
conforme definido no artigo 12 
do Decreto-Lei nº 1.598, de 
26.12.1977. Além disso, as receitas 
decorrentes de acréscimos à recei-
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ta bruta, como multa e juros, também serão objeto de incidência da CBS. As 
receitas de exportação não sofrerão incidência.

mudança para as ejs
 A grande mudança, no que tange às EJs, é a de que, havendo a exploração 
econômica com a venda de bens e serviços, a lei prevê a tributação do valor 
agregado, independentemente de quem seja a pessoa jurídica pres-
tadora. Isso se dará porque o tributo incidirá sobre o consumo de bens e 
serviços, e não sobre os tipos de pessoas jurídicas. Sendo assim, todas as 
empresas juniores serão tributadas.
 As EJs que hoje somente são responsáveis pelo pagamento da COFINS, de-
verão pagar a CBS, contribuição que unifica PIS/PASEP e COFINS, 
passando a ter uma obrigação tributária maior que a existente, se 
o PL nº 3887/20 for sancionado.

  Com a substituição da arreca-
dação do PIS/PASEP e da 
COFINS pela CBS, as EJs terão 
um aumento no custo tributá-
rio, passando de 7,6% para 12% 
caso a proposta seja aprovada 
sem alteração no valor da alí-
quota. 

  É importante lembrar que a CBS 
não altera a sistemática do ISSQN, 
de modo que as EJs que não conse-
guirem a isenção continuarão tendo 
que pagar o imposto municipal. ve

ja
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Se, atualmente, uma EJ que emite 
uma nota fiscal no valor de 
R$1.000,00 precisa repassar para a 
os cofres públicos o valor de 
R$76,00 por causa da alíquota da 
COFINS. Com a CBS, de acordo 
com o mesmo valor emitido na nota 
fiscal, a arrecadação seria de 
R$120,00, aumentando a carga tribu-
tária da operação e diminuindo o 
valor disponível para que a EJ invista 
no desenvolvimento dos membros.
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 A possibilidade de aumento de custos, inobstante o impacto financeiro, 
tende a gerar mudanças, por exemplo, na precificação dos serviços - a EJ pre-
cisa decidir se vai absorver esse custo adicional, diminuindo sua margem de 
lucro, ou se vai repassar esse valor aos clientes.

alterações

 Nesse norte, há aspectos que, se dominados pelos empresários juniores, 
podem amenizar esses efeitos e, até mesmo, serem destacados como dife-
renciais competitivos para as EJ’s.

É que a CBS, em que pese aumente 
consideravelmente a alíquota da tri-
butação incidente sobre o fatura-
mento, institui uma dinâmica de 
não cumulatividade ampla. Isso 
quer dizer que aqueles que contra-
tarem empresas juniores, desde que 
não sejam optantes pelo Simples 
Nacional, poderão “tomar crédito” 
da CBS que for devida sobre o ser-
viço, ficando com uma “moeda” 
para pagamento da sua própria CBS. 
Vejamos, então, a continuidade do 
exemplo acima colocado:

A EJ, como visto, teria que recolher R$ 
120,00 sobre o faturamento advindo de 
sua prestação de serviços. Se o contra-
tante desses serviços for uma pessoa jurí-
dica (seja uma empresa normal ou 
mesmo uma outra EJ) e não for optante 
pelo Simples Nacional, terá direito aos ci-
tados “créditos de CBS”, que serão do 
exato valor do imposto devido sobre os 
serviços da EJ que os prestou. 

Assim, se essa empresa contratante obti-
ver, por exemplo R$ 10.000,00 de fatura-
mento no mês, se veria obrigada a pagar 
R$ 1.200,00 a título de CBS; entretanto, 
como ela tem “créditos de CBS” pela 
contratação da EJ, no valor de R$ 120,00, 
usará esses créditos para abater o valor 
do imposto devido e somente recolherá, 
em dinheiro, R$ 1.080,00 aos cofres pú-
blicos.

crédito da cbs
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hoje
Atualmente, via de regra, somente um pequeno número de 
empresas - as optantes pelo chamado “Lucro Real” -, podem 
aproveitar créditos de PIS/COFINS. Com a CBS, terão direi-
to a crédito, também, as empresas tributadas pelo “Lucro 
Presumido”, as EJ’s e as demais associações.

O direito de crédito, no regime proposto pelo PL nº 3.887/20, depende da 
emissão de nota fiscal e do pagamento, pelo prestador de serviços, da CBS. 
Assim, caso o mesmo serviço seja prestado, pelo mesmo preço, por uma EJ, 
por uma pessoa física ou por uma pessoa jurídica que não emita nota fiscal, 
será mais vantajoso, para quem contrata, contar com os serviços da EJ, pois 
o custo total será menor (já que, como visto, uma parte do valor pago será 
utilizado para pagar tributos). A EJ, inclusive, poderá até cobrar um pouco 
mais que os informais e, mesmo assim, continuar sendo vantajosa, financeira-
mente, para seus clientes.

Dominar a nova sistemática será não só uma 
forma de se antecipar ao aumento de carga tri-
butária, mas também uma oportunidade de 
gerar ainda mais valor nos serviços prestados.

continue na próxima página!
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vigência
quando começa a valer?

Projetos de reforma tributária já transitam, desde 2019, no Senado Federal e 
na Câmara dos Deputados, por meio de Propostas de Emenda à Constitui-
ção (PEC), sendo elas respectivamente a PEC 110/2019 e a PEC 45/2019. 
Adicionalmente às duas PECs, como iniciativa do Executivo para a reforma, 
foi entregue o Projeto de Lei que ora se analisa, para a criação da CBS, que 
tenta convergir com as PECs já em tramitação, sendo essa a terceira propos-
ta de reforma existente.

Para analisar com maior cautela a reforma, o Legislativo formou uma comis-
são mista com 25 senadores e 25 deputados federais para unificar o desejo 
das duas Casas sobre o tema e, assim, proporcionar maior rapidez na apro-
vação das propostas logo que exista um acordo entre as câmaras legislativas.

Veja abaixo como se dará a gradação até uma possível aprovação do novo 
tributo, o CBS:

No dia 21/07/2020, o Executivo en-
tregou ao Congresso Nacional a 
contribuição do governo para o pro-
jeto de reforma tributária; O Projeto entregue no dia 21 de 

julho não foi instaurado como 
PEC, mas teve seu ingresso na 
Câmara dos Deputados sob o 
título de Projeto de Lei n° 
3.887/2020;

O Projeto de Lei deve tramitar entre 
as Casas Legislativas para deliberação 
e alteração;Dessa forma, se um Projeto de 

Lei da Câmara for alterado pelo 
Senado ele irá voltar para 
Câmara, do mesmo modo, se um 
projeto for alterado pela Câmara, 
ele voltará ao Senado; ��



Contudo, a Casa onde o projeto se 
iniciou terá a palavra final sobre as al-
terações feitas. No caso do Projeto 
de Lei n° 3.887/2020, seu início se 
deu na Câmara dos Deputados, 
como já mencionado;

Sendo aprovado o texto, ele será 
encaminhado para uma ou mais 
comissões para análise, que 
serão determinadas de acordo 
com o tema. Pelo caráter tribu-
tário, ela poderá ser encaminha-
da, por exemplo, para a comis-
são de Finanças e tributação, o 
que não impede seu encaminha-
mento para outras comissões;

Após a análise, ele retornará para ser 
votado por maioria simples na 
Câmara dos Deputados, contando 
que estejam presentes pelo menos 
metade das cadeiras, bem como por 
maioria simples no Senado, seguindo 
as mesmas regras;

Por fim, ocorrerá manifestação 
do Presidente da República, que 
poderá vetar total ou parcial-
mente o texto apresentado; Caso seja vetado em parte ou em sua 

totalidade, o texto retorna para o 
Congresso para validar a vedação, 
que pode ser rejeitada;

O presidente tem 15 dias úteis 
para sancionar ou vetar o Proje-
to de Lei;

Em caso de sanção pelo Presidente 
da República, a CBS somente poderá 
ser cobrada 90 dias após o início de 
vigência da nova lei.

Dessa forma, o texto do Projeto de Lei ainda pode sofrer alterações, tanto 
pela Câmara dos Deputados, quanto pelo Senado, e até mesmo pelo Presi-
dente da República. Ainda assim, sinaliza o modelo que está sendo pensado 
para a reformulação da tributação no país, merecendo a atenção e o estudo 
de todos aqueles que exercem atividade empresarial.
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conclusão
Feitas as considerações, foi possível entender 
como pode funcionar a proposta de reforma tri-
butária do Governo Federal e, principalmente, 
como ela poderá impactar o dia-a-dia do empre-
sário júnior. 

Se você leu esse e-book até aqui, agradecemos pela aten-
ção, e esperamos que o material tenha sido útil. A Colucci 
Consultoria Jurídica Júnior se coloca à disposição para 
esclarecer dúvidas e questionamentos. Até a próxima!
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